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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2019 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 
processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, cujo objeto é  o registro de 
preços para possível aquisição de reparador de pavimento asfáltico, usinado a quente para aplicação a frio para 
manutenção de pavimentos (tapa-buracos), conforme solicitação do Departamento de Obras. 
A realização do pregão presencial será no dia: 23/05/2019 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal 
aquisição será de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta 
e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-
feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico 
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e reconhecimentos de firma por funcionário da administração 
ocorrerá até 48 horas antes da sessão de julgamento, não sendo mais efetuada após este prazo.  

Ribeirão do Pinhal, 10 de maio de 2019.  
Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal. 
 

 

 
 

 
  

LEI Nº. 2.016/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar. 
 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Wagner Luiz Oliveira Martins, 
prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021,  Lei no 1.863/2017, 
de 06 de dezembro de 2017; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2018, Lei no 
1.831/2017, de 30 de agosto de 2017 e Lei 1.941/2018 de 13 de julho de 2018, mediante inclusão da ação 
“Material de Consumo” no programa 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano, 
001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbano, 15.451.0007.2013 - Manutenção das 
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Atividades da Iluminação Pública, natureza da despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, inclui na Lei 
Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2019, Lei no 1.977, de 06 de dezembro de 2018, através de 
crédito adicional suplementar com recursos de remanejamento de dotações, a rubrica orçamentária descrita 
abaixo: 
ÓRGÃO - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. 
UNIDADE – 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 
Projeto/Atividade - 15.451.0007.2013 - Manutenção das Atividades da Iluminação Pública. 
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Conta da despesa - 00671 - 00507 - 0507/99/99/00/00 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-
A, CF. 
Valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
Art. 2º Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Especial, o remanejamento das dotações que 
abaixo seguem. 
ÓRGÃO - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. 
UNIDADE – 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos. 
Projeto/Atividade - 15.451.0007.2013 - Manutenção das Atividades da Iluminação Pública. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações. 
Conta da despesa - 00670 - 00507 - 0507/99/99/00/00 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-
A, CF. 
Valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 09 de maio de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 

 

 
 
 

Lei nº. 2.017/2019 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial. 

 
A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal aprovou. E, eu Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1o Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2018-2021,  Lei no 1.863/2017, de 
06 de dezembro de 2017; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2019, Lei 
1.941/2018 de 13 de julho de 2018, mediante inclusão da ação “Equipamentos e Material Permanente” no 
programa 08 - Departamento de Desenvolvimento Econômico, 001 – Divisão Agropecuária, projeto/atividade 
20.606.0015.2077 - PRODESA - Retro escavadeira, natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente; e 20.606.0015.2078 - Conv. Min. da Agricultura - Pá Carregadeira, natureza da despesa 
3.3.20.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições, inclui na Lei Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 
2019, Lei no 1.977, de 06 de dezembro de 2018, através de crédito adicional especial com recursos de provável 
excesso de arrecadação, a rubrica orçamentária descrita abaixo: 
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ÓRGÃO - 08 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
Unidade – 01 – Divisão Agropecuária. 
Projeto/Atividade - 20.606.0015.2077 - PRODESA - Retro escavadeira. 
Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
Conta da despesa - 02541 - 00932 - 1006/03/99/01/02 - Transf. Voluntárias Públicas Federais. 
Valor R$ 234.833,66 (duzentos e trinta e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos). 
 
Conta da despesa - 02544 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 
Valor R$ 235,07 (duzentos e trina e cinco reais e sete centavos). 
 
Natureza da Despesa - 3.3.20.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições. 
Conta da despesa - 02545 - 00932 - 1006/03/99/01/02 - Transf. Voluntárias Públicas Federais. 
Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Projeto/Atividade - 20.606.0015.2078 - Conv. Min. da Agricultura - Pá Carregadeira. 
Natureza da Despesa - 3.3.20.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições. 
Conta da despesa - 02546 - 00945 - 1006/03/99/01/02 - Transf. Voluntárias Públicas Federais. 
Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Art. 2º Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Especial, o repasse financeiro a ser feito para 
o município pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio do Programa Apoio ao 
Desenvolvimento ao Setor Agropecuário, recursos estes que serão contabilizados na conta de receita nº 
2.4.2.8.10.91.23.00.00 - Receita PRODESA - Retro escavadeira - FR 932 e Rendimentos de Aplicação na 
conta de receita nº 1.3.2.1.00.11.01.84.00.00 - Remuneração PRODESA - Retro escavadeira - FR 932. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 09 de maio de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 

 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº. 2.018/2019 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a instalação de câmeras de videomonitoramento de segurança 
nos prédios, espaços e órgãos públicos municipais e determina outras providências;  
 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Wagner Luiz Oliveira Martins, 
prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal de Ribeirão do Pinhal, autorizado a adquirir, instalar e realizar a 
manutenção de câmeras de videomonitoramento nos prédios, espaços e órgãos públicos municipais, 
compreendendo os seguintes locais: 
 
I – Escolas Públicas Municipais; 
II – Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEIs); 
III – Unidades Básicas de Saúde (UBSs); 
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IV – Praças Públicas; 
V– Prédios Públicos Municipais; 
VI – Órgãos Públicos Municipais; 
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá realizar interligação das câmeras de videomonitoramento instaladas 
nos locais de que trata esta lei à central de monitoramento do Município. 
 
Art. 3º O tratamento de dados, informações e imagens produzidos pelas câmeras de videomonitoramento 
devem processar-se no estrito respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das pessoas, bem como pelos direitos, liberdades e garantias fundamentais. 
 
Art. 4º Todas as pessoas que, em razão das suas funções, tenham acesso às gravações realizadas nos termos 
da presente Lei, deverão guardar sigilo sobre as imagens e informações. 
Parágrafo único. Os fatos suspeitos, as ocorrências em andamento, recentemente consumadas, deverão ser 
comunicadas as autoridades competentes, bem como às instituições municipais as ocorrências relativas às 
suas responsabilidades, registradas pelas câmeras de videomonitoramento. 
 
Art. 5º O poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com o Poder Público Estadual, Federal e com a 
iniciativa privada para a execução das normas contidas na presente Lei. 
 
Art. 6º As gravações obtidas de acordo com a presente Lei serão conservadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias e pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, em ambos os casos contados a partir da sua captação. 
Parágrafo único. As imagens registradas pelas câmeras de videomonitoramento somente serão disponibilizadas 
por requisições ou solicitações fundamentadas do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Polícia Federal, da 
Polícia Rodoviária Federal, da Polícia Civil e da Polícia Militar. 
 
Art. 7º As despesas correrão por conta das notações orçamentárias próprias do orçamento vigente em cada 
exercício financeiro. 
 
Art. 8º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 10 de maio de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura Digital 


		2019-05-10T16:40:10-0300
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL:76968064000142




